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PREGÃO ELETRÔNICO N' OOI I 2022

Termo de Co\tratoÇn 12022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N"
2.1.t2022, euE FAZEM ENTRE sr o
MUNICfuIO DE ITABAIANA E A
EMPRESA LH INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

Pelo presente instrumento de Termo de Contrato, de ura lsdo o Muniolpio dc It b.irs.,
pessoa jurídica de direito público, representado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. ADAILTON

RESENDE SOU§A, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade f 782.036 SSP/SE e

inscrito no CPF sob o n.' 35'l .737 .905-72, residente nesta cidade e a empresa Enpresa LH

INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, localizada à Av. Josias Carvalho, n' 212, Galpío A, Cenho,

Salgado/SE, inscrita no CNPJ sob o n". 30.479.120/0001-84, neste ato representada pelo Sr. Nestor Rafael

Siqueira Silva, RG n" 3.223.320-5 SSP/SE e CPF n' 052.758.795-80, doravante denominada

CONTRATADÀ e em observância as disposições da I*i n' 10.520, de 17 de júho de 2002 que é

subsidiada pela tri no 8.666, de 2l de Junho de 1993 afializada, observada a ki Complementar n'
123, de 14 de dezembro de 2006, o DecÍeto Municipal no 004, de 02 de janeiro de 2006 que

regulamenta o Pregão, Decreto Municipal 026/2020, que regu.lamenta o pregão elehônico, Decreto

Municipal n" 105, de 12 de dezembro de 2016, que regulamenta o tratamento favorecido a micro e

EPP, e em confomridade com as disposições a seguir, e demais legislação aplicável, resolvem celebÍaÍ

o pÍesente Termo de Contato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 00112022, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSI'LA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Confato é a aqüsição e fornecimento parcelado de gêneros

alimentícios perecíveis (linguiça Calabresa) para Alimentação Escolar Escola Agrícola, paÍa esta

Prefeihua, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Tenno de Referência, anexo do

Edital.

1.2. Este Termo de ConEato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
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2. CLÁUSI]LA SEGUIYDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de ügência do Contrato sení dâ data de sua assinatura até 31 (trinta e um) de dezembro de

2022 (dois mil e ünte e dois), por se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo

exercício financeiro, nos teÍmos do art. 57 da tri n". 8,666193.

3. CLÁUSULÀ TERCETRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contato é de R$ 4,894,00 (Quafio mil oitocentos e Doventa e
quatro reais)
3.2. No valor acima estão inclúdas todas as despesas ordinárias diretas e indhetas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, preüdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e oufios necessários ao

cumprimento integÍal do objeto da contratação.

4. CLÁUSTJLA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇA]VIENTÁRIÂ

\-/ 4.1. As despesas decorreutes desta contratação esüio programaílâs em dotação orçamentária própria,

preüsta no orgamento da Prefeihra, na classificação abaixo:

/ 02. 05 Secretaria de Educação
/ 12 3610005 2.017 Alimentação Escolar - Ensino Fundamentalr' 3390.30.00 Material de Consumo
/ 3390.30.07 Gêneros de Alimentaçãor' Fonte 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5'1 o pagamento será realizado no pftlzo de 30 (trinta) dias, contados a part; do recebimento da Nota
Fiscal ou Fahra, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrent€
indicados pelo contratado.

LH INDUSTRIA r',r,,* * r,*
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ITEM DESCRTÇÁO/
ESPECIFICAÇÃO MARCA TINIDÀDE

DE MEDIDÂ QUANTIDADE VALOR

20 LINGI,IIÇA CALABRESA
- Acondicionada embalado a
vácuo e demais
especificações constantes do
termo de referência que faz
parte integrante do edital de
pregão eletrônico no

001/2022 e respectiva
proposta do licitante. l.ebom kg 200 24,47

4.894,00
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5.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

II do art. 24 da I*i E.666, de 1993, deverão ser efetuados no pÍazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5o, § 3', da I*i n' 8.666, de

1993.

5.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contÍatante atestaÍ a execução do objeto do contrato.

5.4 A Nota Fiscal ou Fatura deveú ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e tralalhista 6ediante coasútg aos sítios eletÍôoicos oficirir ou I docutmn6çío

mencionada no art . 29 da l*i n' 8.666, de 1993.

5.4.1 Constataado-se, a sihração de irregularidade do fomecedor contratado, deverão ser tomadas as

proüdências preüstas no do aÍ. 3l da Instrução Normativa n'3, de 26 de abril de 2018
\'/ 5.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até

que a Contatada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prczo para pagamento

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da sihração, não acarretando qualquer ônus para

a Contratante.

5.6 Será considenda data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancríria para

pagamento.

5.7 Constatando-se, situagão de irregularidade da contratada, será proüdenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

aPresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual período, a criério da

V contratante.

5.8 Preüamente à emissão de nota de empeúo e a cada paga.mento, a Administração deveÉ realizar

consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.

5.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratant€ deveé

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal qnan16 à inadimplência

da conhatada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionado§ o§ meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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5.10 Persistindo a irregularidade, a contratante devení adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, asseguada à contratada a ampla

defesa.

5.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

5.11.1 Será rescindido o contato em execução com a contatâda inadimplente, salvo poÍ motivo de

economicidade, segrúança nacional ou ouEo de interesse público de alta relevâaeir,

deürlamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contatante.

5,12 Quando do pagamento, será efetuada a reteDção tributária pÍeüsta na legislação aplicável.

5 . I 2 . I A Cootratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos terrnos da I,ei Complementar no

123, de 2006, não sofreÉ a retenção fibuüiria quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratahento tributário

favorecido preüsto na referida Lei Complementar.

5.13 Nos casos de eventuais atasos de pagamento, desde que a Con[atada não teúa concorrido, de

alguma forma, paf,a rqnto, fica convencionado que a taxa de compensagão financeira deüda pela

Contratante, ente a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante

a aplicação da seguinte fómrula:

EM=IxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Ínüce de compensação financeiÍa = 0,00016438, assim apurado:

,-,?r, I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6Yo

6. CLÁUSI]LÂ SEXIA - REAJUSTE

6.1 Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a ügência
coDtratual;

6.2. Se durante o período contÍatual ocorrer acréscimo ou redução de valores no objeto do
fornecimento a seÍ contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os pÍeços do contrato
serão Íeadequados, a fim de manter o seu eqúlibrio econômico-financeiro da empÍesa, devendo a
comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da
raáo que autorizou o referido arrmento/redução e utiüzando-se os mesmos íudiceVpercentuais

uti lizados/autorizado ;

r=(rx)
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6.3. A CONTRATADA obriga-se a Íepassar ao GONTRATANTE todos os pregos e vaotagens,

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os ügentes.

7. cLÁusULA sÉrurle - cmarnA DE E)(ECUÇÃo

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA oITAvA - ENTREGA E RECEBIMENTo Do oBJETo

8.1. O prazo de enhega dos gêneros seú num prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da

solicitação, ou ainda outro documento eqüvalente, em remessa parcelada.

E.1.1. No que se referc aos pães deverão ser fabricados no mesmo dia da entrega, a fi- de preservarem
suas características orgânicas e naturais;

E.1.2. Os pães, deverão seÍ entregues pelo fomecedor nas creches e escolas da Zom Urbana. Já nas

escolas da Zona Rural a entÍega ficarâ a cargo do Setor da Merenda, de forrna parcelada, mediante

solicitação desta Prefeitura e nas quantidades indicadas pela mesma. Devendo a enfiega ser realizada

até à 8:00h do dia posterior a solicitação e nas quantidades indicadas pela mesma.

8.2 . No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

dois tergos do prazo total recomendado pelo fabricante.

8.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍe, quando ern desacordo com as

especificações consta.ntes neste Termo de Referência e na pÍoposta, devendo ser substihrídos no

prazo máximo de 24hs (vinte e quafro horas), a contar da notificação da confatada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.4. O recebimento pÍoüsório ou definitivo do objeto não exclú a responsabilidade da contratada

pelos pÍejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. cLAÚsr.rLA NoNA - FIscALrzAçLO
9.1. A execução do presente Contrato seú fiscalizada por servidor desipado em portaria especlfica,

com autoridade para exerceÍ, em nome desta Prefeitura, toda e qualquer ação de orientação geral,

controle e fiscalização dos serviços contratados, conforme consta do Anexo IV - Minuta do Contrato

r0. clÁust LADÉCIMA-OBRrGAÇÔES DA CONTRÂTANTE E DÂ CONTRATADA

10,1. São obrigações da Confatante:

o receber o objeto no prazo e condições sstalglesidas 1s Edital e seus anexos;

r verificar minuciosamente, no pÍazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

proüsoriamente com as especificações corstantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;
LH |NDUSIR|A E ^sín 
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comunicar à Contatada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas

no objeto fomecido, para que seja substihÍdo, reparado ou corrigido;

acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, ahavés de

comissão/servidor especialmente desipado;

efetuar o pagamento à Conhatada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, Do prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Conhato, consoante estabelece a l,ei n". 8.666/93;

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem proüdências preventivas e corretivas

A Adminishação úo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contatada com

terceiros, ainda que ünculados à execução do presente Temro de Conhato, bem como por

qualqueÍ dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratâda, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

10.2. OBRTGAÇÔES »,1, CONTRÀTADA

o A Contratada deve cumprir todas as obrigações constentes no Edital, seus anexos e sua

pÍopo§ta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa

e perfeita execução do objeto e, ainda:

o efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

na qual constrrão as indicações referenúes a: marca, procedência e prazo de garantia ou

validade;

. ÍesponsabilizaÍ-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a2'1, do Código de Defesa do Consumidor (ki n 8.078, de 1990);

o substituir, repaÍaÍ ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

r comunicar à contràtarte, no prazo máximo de 24 (.y'.flte e quato) horas que antecede a

datâ da entega, os motivos que impossibilitem o cumprimetrto do prazo preüsto, com a

deüda comprovação;

. manter, durante todâ a execução do confrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitagão;

o indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

a
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. Alocar todos os recuÍsos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma

plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer naturezâ à Contratatrte;

o ResponsabilizaÍ-se poÍ todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução

do Contrato, inclusive as de naturêza trabalhista, deveodo, quando soücitado, fomecer à

CotrtÍatante comprovante de qütação com os órgãos competentes;

o Responsabilizar-se por evetrtuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Conftato não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvanís, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessiírios à execução do Contrato.

. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipúado.

. Não hansfeú a outÍem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contatante, sem

préüa e expressa anuência.

. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem préüa a expressa anuência do Contratante

11. CLÁUSULA DÉCftrA PRTMETRA - SANÇÔES ADMTNTSTRATTVAS

11.1, O descumprimento, poÍ paÍte da CONTRÀTADA, das obrigações contratuais assumidas,

ou a infringência dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das sanções preüstas na

l*in'10.520102, que se encontÍam indicadas abaixo:

11.1.1. AdveÉência, por escrito, sempÍe que forem constatadas falhas de pouca graüdade;

11.1.2. Multa:

a. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltântes, no caso de a6âso na

entrega;

b. Multa de l0%, apücada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da contratada;

c. Multa de l0%o, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a
Nota de Empeúo;

d. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outas
obrigações preüstas neste edital e seus anexos.

LH a.iEdod.ío@
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e. A multa será aplicada até o limite de l0%o (dez por cento) sobre o valor da contatação, e

poderá ser descontada dos pagamentos deüdos pelo Municipio de Itabaiana, ou cobrada

diretâmente da empresa, amigável ou judicialmente.

11.1.3. §uspensão temporárie, de participar em licitação e impedimento de contratar com o
CONTRATANTE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas preüstas neste

confrato, nos moldes do art. 7" da Lei n" 10.52012002. Da segu.inte forma:

a. 0l ano: Quando o licitante convocado dentso do prazo de validade de sua proposta não celebrar

contrato e/ ou não mantiver a proposta;

b. 02 anos: Deixar de entregar documentação ou entegar documentação falsa exigida para o

certame;

c. 03 anos: Fraudar ou falhar na execução do contrato;

d. 04 anos: CompoÍa-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

e. 05 anos: Quando o contratado cumular duas ou mais inadimplência5 çi16d6s 6çima.

f' As sanções de natuÍeza pecuniií,ria serão diretamente descontadas de créditos que

eventualmente detenha a CONTRATADA, ou efetuada a sua cobrança na forma preüsta em lei.

I 1.2. As sanções preüstas não poderão scr relcvadas, salvo quaudo ficar comprovada a ocorrência de

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, deúdos e

formalmente justificados e comFrovados, e sempre a critério da autoridade competente.

11.3. No caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA será descredenciada por até 05 (cinco)

rnos, sem prejuízo das multas preüstas neste Edital e das demais comunicações legais (aÉ. 7o

da Let 10.520 del7l07l02).

v u. cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - REscIsÃo
12.1. O presente Termo de Contrato podení ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações preüstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da ki no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no aÍ. 80 da mesma [ri, sem

prejúzo da aplicação das sanções preüstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1,2. amigavelmente, nos termos do ut.79, inciso II, da I,ei n 8.666, de 1993.

l2.2.Os casos de rescisão contatual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRÂTADA Íecoúece os diÍeitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 dalei no 8.666, de 1993.

12.4. O temro de rescisão seú precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, confoÍme o

LH INDUSIRIA r,.or.ou*arnr
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caso:

12.4,1. Balanço dos oventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;

12.4.3. lndeuzzções e multas.

13. cLÁusULA DÉCtrVrA TD,RCETRÂ - vEDAÇôrS n prruussÕns

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Terrno de Contrato para qualquer

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos pÍeüstos na Instrução Normativa

SEGESME n" 53, de 8 de julho de 2020.

13.2.1. 
^ 

cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, depeuderá de

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a

cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação

em ügor, nos lennos do Parecer JLO I , de I 8 de maio de 2020 .

13,2,2. A crédito a ser pago à cessioniíria é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e

prejúzos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta

ünculada e do pagamento direto preüstos na IN SEGES/]víE n" 5, de 201', , caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTE,RAÇÕES

14.1. Eventuais alteÍações conEatuais reger-se-ão pela disciplim do art. 65 da ki n" 8.666, de 1993.

\., 14.2. A CONTRATADA é obrigatla a aceitar, nas mesmas condições conkatuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vtnte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do conhato.

143' As supressões resultantes de acordo celebrado entre as paÍtes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (nnte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCrMA QUTNTA - DOS CASOS OMrS§OS.

15'1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

ki n" 8.666, de 1993, na ki no 10.520, de 2002 e demais norrnas federais de licitações e conFatos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na ki n'8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contÍatos.

LH INDUSTRIA ^,,h.dod.í-m Praça Fausto Cardoso, l2-ltabaiaDa/SE-3411-9712-13.104.74010001-10
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ESTADO DE SEIGIPE

Prefeitura Àlunlcipal de ltabaiâna

16. cLÁusuLA DÉcnvrÀ sExTA - puBLIcAÇÃo

16.1. Incumbirá à CONTRÂTANTE proüdenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município de Itabaiana./SE, no prazo preüsto na Lei n 8.666, de 1993.

17. CLÁUSI'LA DÉCtrVTA SÉTTMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme aÍ.
55, §2'ala tri n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em

duas (duas) üas de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contÍaentes.

Local e data

Itabaiana/SE, 08 de Fevereto de 2022

LH INDUSTRI digitalpor

COMERCIO LH lNDUsrRlA E coMERClo

ETRELT:3047e1 20ooor 8 ;Tj:::srl":Jr'3;fl .,
4 Nestor Rrfael SiqÉa Silva

LII IÀIDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
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